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                    DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº DECRETO Nº 2222....342342342342/20/20/20/2011112222    

                         de 14 de Junho de 2012. 
 
 

“Dispõe sobre substituição de membro do 
Conselho Municipal de Assistência Social”. 

 
 
 
     MARCELO SOARES DA SILVA, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais, 
 
 
 

                    D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:D E C R E T A:    

 
 
 
     Art. 1º - Fica nomeada como membro titular do Conselho Municipal 
de Assistência Social, como representante da APAE, a Sra. Joseli Bernadete Dias Menck de Oliveira, em 
substituição a Tânia Alexandra Guilherme Barcelos. 
  
  Art. 2º - Em razão das substituições ocorridas nos artigos anteriores, 
o Conselho Municipal de Assistência Social passa a partir da vigência do presente Decreto ter a 
seguinte composição: 
 
I – Representante do Departamento de Assistência Social: 

     - Titular  : Adriana Bueno  
     - Suplente  : Janaina Torres Silva 
 
II – Representante do Setor da Educação: 

    - Titular  : Kelly Fernanda de Oliveira 
    - Suplente  : Claudia Andréa Vieira de Camargo Albuquerque  
 
III – Representante do Setor de Saúde: 

    - Titular  : Daniela Aparecida Alves 
    - Suplente  : Verônica de Moraes Castro 
 
IV – Representantes de Sociedades Civis Organizadas: 

 
a) Paróquia São Francisco de Assis: 

   - Titular  : Maria Goreti Alves de Oliveira 
   - Suplente  : Sérgio Luis de Oliveira 
 
b) Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais: 

   - Titular  : Joseli Bernadete Dias Menck de Oliveira 
   - Suplente  : Rosemeire do Prado 
 
c) Conferência Vicentina São Francisco de Assis: 

   - Titular  : Vicente de Lara 
   - Suplente  : Virgínio de Rossi 
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(Decreto nº 2.342/12 – fls. 02) 

 
 
     Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
     Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 14 de Junho de 2012. 
 
 
 
 
                         MARCELO SOARES DA SILVA 

                                   PREFEITO MUNICIPAL    
 
  
 
 
 
 
 
 

     Registrado nesta Secretaria e publicado por afixação nesta Prefeitura 
Municipal, data supra. 
 
 
 
 

 
                                VALDIR APARECIDO DE MORAIS 

                                       SECRET. ADMINISTRATIVO 

 


